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23º PRÊMIO DESTAQUE NA INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimeno Cienfico e Tecnológico - CNPq orna público o presene Edial e
convida as insuições parcipanes do Programa Insucional de Bolsas de Iniciação Cienfica (PIBIC), do
Programa Insucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimeno Tecnológico e Inovação (PIBITI), do
Programa Insucional de Bolsas de Iniciação Cienfica nas Ações Afirmavas (PIBIC-Af) e do Programa
Insucional de Bolsas de Iniciação Cienfica no Ensino Médio (PIBIC-EM) a se inscreverem nos ermos aqui
esabelecidos.

1. Objeo

1.1. Ese Edial em como objeo a execução do 23º Prêmio Desaque na Iniciação Cienfica e Tecnológica,
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, no que couber, e
a Poraria CNPq nº 2.054, de 2 de dezembro de 2024.

2. Objetvo

2.1. Concedido anualmene, o Prêmio cona com a colaboração da Academia Brasileira de Ciências (ABC) e
da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC). A premiação em como objevos: i) premiar
bolsisas de Iniciação Cienfica (IC), de Iniciação Tecnológica (IT) e de Iniciação Cienfica Júnior (ICJ) do
CNPq, parcipanes do PIBIC, PIBITI, PIBIC-Af ou PIBIC-EM que se desacaram, durane o ano, sob os
aspecos de relevância e qualidade do seu relaório écnico final, evidenciando sua conribuição para o
alcance dos objevos dos Programas e ii) reconhecer o rabalho das insuições parcipanes dos
programas de Iniciação Cienfica e Tecnológica do CNPq.

3. Caegorias

3.1. O Prêmio será aribuído em 4 (quaro) caegorias:
3.1.1. Bolsisa de Iniciação Cienfica (IC): desnada a bolsisas PIBIC e PIBIC-Af do CNPq que enham
parcipado do desenvolvimeno de projeos de pesquisa cienfica no período de 1º de seembro de 2024 a
31 de agoso de 2025.
3.1.2. Bolsisa de Iniciação Tecnológica (IT): desnada a bolsisas PIBITI do CNPq que enham parcipado do
desenvolvimeno de projeos de pesquisa ecnológica no período de 1º de seembro de 2024 a 31 de agoso
de 2025.
3.1.3. Bolsisa de Iniciação Cienfica Júnior (ICJ): desnada a bolsisas PIBIC-EM do CNPq que, sob a
orienação de pesquisador qualificado, em insuições de ensino superior ou insuos/cenros de
pesquisas, enham parcipado do desenvolvimeno de projeos de pesquisa no período de 1º de seembro
de 2024 a 31 de agoso de 2025.
3.1.4. Mério Insucional (MI): desnada às insuições que parcipam dos Programas Insucionais de
Bolsas de Iniciação Cienfica e Tecnológica do CNPq e que enham bolsisa inscrio(a) em pelo menos uma
das demais caegorias do Prêmio.
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3.2. Em cada caegoria volada a bolsisas, serão premiados aé 3 (rês) esudanes, sendo 1 (um) de cada
uma das seguines grandes áreas do conhecimeno: i) Ciências Exaas e da Terra, e Engenharias; ii) Ciências
da Vida; e iii) Ciências Humanas e Sociais, Leras e Ares.

3.3. Na caegoria MI, será premiada 1 (uma) insuição.

4. Indicação de Bolsisas e Submissão de Proposas

4.1. As insuições de ensino superior ou insuos/cenros de pesquisas ineressadas em indicar
bolsisas são responsáveis pela divulgação do Prêmio e pela seleção dos(as) bolsisas a serem indicados(as).

4.2. As indicações de aé 9 (nove) bolsisas, sendo um(a) de cada Grande Área do Conhecimeno (conforme
iem 3.2), em cada uma das rês caegorias (IC, IT e ICJ), devem ser efeuadas pelos(as) Represenanes
Insucionais de Iniciação Cienfica e Tecnológica (PIBIC, PIBITI, PIBIC-Af ou PIBIC-EM) dessas insuições.
4.2.1. Os(As) bolsisas deverão ser indicados(as), obrigaoriamene, nas suas áreas de auação e nas
caegorias correspondenes ao Programa em que suas bolsas esejam vinculadas no CNPq e deverão,
necessariamene, er aualizado seus currículos na Plaaforma Lates em 2026.
4.2.2. Os(As) bolsisas de IC, IT e ICJ indicados(as) para concorrer ao Prêmio são aqueles(as) cujos relaórios
écnicos finais (relavos às avidades realizadas no período enre 1º de seembro de 2024 e 31 de agoso de
2025) enham sido premiados ou melhor classificados por comiê inerno ou exerno nas jornadas, salões,
seminários ou congressos promovidos pelas suas insuições de ensino superior ou insuos/cenros de
pesquisas. Caso a insuição de ensino superior ou insuo/cenro de pesquisa do bolsisa não realize
evenos desa naureza, deverá realizar processo selevo inerno a fim de selecionar os(as) melhores
bolsisas e indicá-los(as) ao CNPq.

4.3. O período de inscrição será das 8h00 (horário de Brasília) do dia 9 de fevereiro de 2026, aé as 23h59
(horário de Brasília), do dia 26 de março de 2026.

FASES DATA

Lançameno do Edial no Diário Oficial da União (DOU) e na
página do CNPq na inerne

9/fevereiro/2026

Prazo para impugnação do Edial
10 dias corridos após o lançameno do

Edial

Daa limie para submissão das proposas 26/março/2026

Julgameno das proposas Maio/2026

Divulgação do resulado preliminar do julgameno no DOU, por
exrao, e na página do CNPq na inerne

Maio/2026

Prazo para inerposição de recurso adminisravo
10 dias corridos após a divulgação do

resulado preliminar

Divulgação do resulado final e publicação no DOU, por exrao, e
na página do CNPq na inerne

Junho/2026

4.3.1. As inscrições nas caegorias IC, IT e ICJ deverão ser efeuadas por algum dos seus Represenanes
Insucionais de PIBIC, PIBITI, PIBIC-Af ou PIBIC-EM por meio de preenchimeno do formulário disponível
no sie do Prêmio e na Plaaforma Gov.Br.
4.3.1.1. A documenação exigida deve ser apresenada no formao PDF, em arquivo único, para cada
indicação, conendo as seguines informações:
a) Cara de recomendação do orienador sobre o perfil, auação e aribuições do bolsisa, incluindo (nos
casos de bolsisa menor de idade) auorização para a publicação do relaório do(a) bolsisa, assinada por seu
responsável legal;
b) Hisórico escolar do(a) bolsisa indicado(a);
c) Relaório écnico final do(a) bolsisa, em língua poruguesa, relavo às avidades desenvolvidas no
período de 1º de seembro de 2024 a 31 de agoso de 2025, com no máximo 25 páginas, conendo:
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- Tíulo do relaório do(a) bolsisa;
- Nome, elefones e e-mail do(a) bolsisa;
- Nome, endereço, elefones e e-mail da insuição de vínculo do(a) bolsisa e da bolsa, se não for a mesma;
- Nome, elefones e e-mail do(a) professor(a) orienador(a) e do(a) coorienador(a), se for o caso;
- Resumo em língua poruguesa;
- Apresenação (inrodução, jusficava e objevos);
- Desenvolvimeno (meodologia e análise);
- Conclusão (resulados da pesquisa); e
- Referências bibliográficas.
4.3.1.2. Caso o(a) bolsisa seja indicado(a) em caegoria incorrea ou apresene documenação incomplea,
não erá o mério de sua proposa analisado.
4.3.1.3. A indicação de mais de um(a) bolsisa do PIBIC, PIBITI, PIBIC-Af ou PIBIC-EM na mesma grande área
do conhecimeno, na mesma caegoria, implicará na desclassificação dos(as) indicados(as).
4.3.1.4. Não será aceia indicação enviada pelo(a) orienador(a), pelo(a) coorienador(a) ou pelo(a)
próprio(a) bolsisa.
4.3.2. As inscrições na caegoria MI deverão ser efeuadas por algum dos seus Represenanes Insucionais
de PIBIC, PIBITI, PIBIC-Af ou PIBIC-EM por meio de preenchimeno do formulário disponível no
link: htps://www.gov.br/p-br/servicos/encaminhar-inscricao-ou-indicacao-juno-ao-cnpq-para-premios-
nacionais-e-inernacionais-em-c-i.
4.3.2.1. A documenação exigida deve ser apresenada no formao PDF, em documeno único, conendo as
seguines informações:
a) hisórico dos programas insucionais de iniciação cienfica e ecnológica exisenes na insuição;
b) número de bolsas dos programas insucionais de iniciação cienfica e ecnológica;
c) principais resulados dos programas insucionais de iniciação cienfica e ecnológica;
d) relao da políca de acompanhameno de egressos (se possível, incluir página web que conenha
dados/resulados sobre essa políca na insuição);
e) premiações recebidas pelos(as) bolsisas; e
f) ações realizadas pela insuição relacionadas à disseminação dos resulados das pesquisas nos canais de
informações disponíveis.
4.3.3. O CNPq não será responsável pelos evenuais problemas ocorridos no envio das indicações.
4.3.4. O formulário de indicação e a documenação não poderão sofrer alerações em nenhuma hipóese,
após erem sido enviados ao CNPq.
4.3.5. Não será permido o reenvio dos rabalhos/relaórios, mesmo em caso de prorrogação do período de
indicações.

5. Comissões Julgadoras e Criérios de Julgameno

5.1. Para as caegorias IC, IT e ICJ, a escolha dos premiados será realizada por 3 (rês) comissões julgadoras,
sendo uma para cada grande área do conhecimeno, designadas pela Direoria de Cooperação Insucional,
Inernacional e Inovação do CNPq e composas por 5 (cinco) membros cada.
5.1.1. Serão convidados a inegrar as comissões julgadoras: i) 3 (rês) represenanes da Academia Brasileira
de Ciências (ABC), sendo 1 (um/a) para cada grande área do conhecimeno; ii) 3 (rês) represenane da
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), sendo 1 (um/a) para cada grande área do
conhecimeno; e iii) 9 (nove) represenanes da comunidade cienfica e ecnológica, indicados pelo CNPq.

5.2. Os(As) bolsisas inscrios nas caegorias IC, IT e ICJ serão ponuados de acordo com os seguines
criérios de avaliação:

Criérios Ponuação Máxima

I - Mério, relevância e qualidade do relaório écnico final 30

II - Originalidade e inovação da pesquisa desenvolvida 30

III - Auação e conribuição do(a) bolsisa no desenvolvimeno da pesquisa* 30

IV - Perfil e hisórico escolar do(a) bolsisa 30
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*O orienador deverá informar se, na execução do projeo houve a necessidade de consula à Comiê de
Éca em Pesquisa da insuição de ensino superior ou insuo/cenro de pesquisa.

5.2.1. Em caso de empae, serão considerados como criérios de desempae as noas obdas nos criérios
de julgameno “I”, “III” e "II", respecvamene.
5.2.2. As comissões julgadoras esabelecerão noas e classificação apenas para os(as) premiados(as) e para
uma Menção Honrosa por grande área do conhecimeno e por caegoria.

5.3. As insuições de ensino superior ou insuos/cenros de pesquisa inscrias na caegoria MI serão
ponuadas de acordo com os seguines criérios de avaliação:

Criérios
Ponuação
Máxima

I - Hisórico e número de bolsas dos programas insucionais de iniciação cienfica e
ecnológica

10

II - Políca de acompanhameno de egressos 50

III - Premiações recebidas pelos(as) bolsisas 35

IV - Ações realizadas pela insuição relacionadas à disseminação dos resulados das
pesquisas nos canais de informações disponíveis

25

5.3.1. A insuição conemplada poderá ser premiada novamene somene 5 (cinco) anos após a daa da
cerimônia de premiação.

5.4. A Coordenação de Execução e Difusão de Prêmios Nacionais e Inernacionais em CT&I do CNPq
encaminhará as inscrições escolhidas pelas comissões julgadoras como vencedoras para a Direoria de
Cooperação Insucional, Inernacional e Inovação, que as encaminhará para a Presidência do CNPq para
aprovação do resulado preliminar.

6. Premiação

6.1. Nas caegorias IC, IT e ICJ serão concedidas aé 9 (nove) premiações e aé 9 (nove) menções honrosas,
assim disribuídas:
i) Ciências Exaas e da Terra, e Engenharias - aé 3 (rês) ganhadores(as), sendo 1 (um/a) por caegoria e aé
3 (rês) menções honrosas, sendo 1 (um/a) por caegoria;
ii) Ciências da Vida - aé 3 (rês) ganhadores(as), sendo 1 (um/a) por caegoria e aé 3 (rês) menções
honrosas, sendo 1 (um/a) por caegoria; e
iii) Ciências Humanas e Sociais, Leras e Ares - aé 3 (rês) ganhadores(as), sendo 1 (um/a) por caegoria e
aé 3 (rês) menções honrosas, sendo 1 (um/a) por caegoria.

6.2. As premiações poderão não ser concedidas, caso as comissões julgadoras enendam não haver
rabalhos que aendem aos requisios do Edial.

6.3. A premiação é individual e indivisível.
6.3.1. Nas Caegorias IC e IT, os premiados receberão R$ 10.000,00 (dez mil reais), uma bolsa de Mesrado
(GM) ou de Douorado (GD), por caegoria e por grande área do conhecimeno, além de passagens aéreas e
hospedagem para permir a parcipação em cerimônia de premiação, caso ocorra de forma presencial.
6.3.1.1. No ao de depósio da premiação nas conas correnes dos(as) agraciados(as), o CNPq promoverá a
dedução do Imposo de Renda Redo na Fone (IRRF), nos valores expliciados, conforme legislação da
Receia Federal, e verificará a exisência de dívidas com o Poder Público.
6.3.1.2. A bolsa GM erá duração máxima de 24 (vine e quaro) meses e a bolsa GD de 48 (quarena e oio)
meses, sendo que a implemenação das mesmas esará condicionada ao aendimeno dos criérios
normavos do CNPq.
6.3.1.2.1. O prazo limie para ulização da bolsa GM ou GD será de 24 (vine e quaro) meses, conados a
parr da daa da cerimônia de enrega do Prêmio.
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6.3.2. Na Caegoria ICJ, os premiados receberão R$ 5.000,00 (cinco mil reais), uma bolsa de Iniciação
Cienfica (IC) ou Iniciação Tecnológica (IT), por caegoria e por grande área do conhecimeno, além de
passagens aéreas e hospedagem para permir sua parcipação em cerimônia de premiação, caso ocorra de
forma presencial.
6.3.2.1. Se porvenura o agraciado for menor de idade, passagens aéreas e hospedagem serão ambém
desnadas ao(à) seu(ua) responsável legal.
6.3.2.2. No ao de depósio da premiação nas conas correnes dos(as) agraciados(as), o CNPq promoverá a
dedução do Imposo de Renda Redo na Fone (IRRF), nos valores expliciados, conforme legislação da
Receia Federal, e verificará a exisência de dívidas com o Poder Público.
6.3.2.3. A bolsa IC ou IT erá duração máxima de 12 (doze) meses sendo que a implemenação da mesma
esará condicionada ao aendimeno dos criérios normavos do CNPq.
6.3.2.3.1. O prazo limie para ulização da bolsa IC ou IT será de 24 (vine e quaro) meses, conados a parr
da daa da cerimônia de enrega do Prêmio.
6.3.3. Na Caegoria MI, serão concedidas à insuição premiada um roféu, além de passagens aéreas e
hospedagem para permir a parcipação de seu dirigene em cerimônia de premiação, caso ocorra de
forma presencial, bem como bolsas adicionais, conforme quadro abaixo:

Nº de bolsas da IES concedidas por meio de
chamadas CNPq

Nº de bolsas
adicionais

Valor Equivalene da
Premiação

Aé 100 5 R$ 42.000,00

De 101 a 500 10 R$ 84.000,00

Acima de 501 20 R$ 168.000,00

6.4. Os(As) premiados(as), seus(uas) orienadores(as) e, se for o caso, seus(uas) coorienadores(as)
receberão cerficados.
6.5. Os(As) agraciados(as) com menções honrosas receberão apenas cerficados e poderão comparecer à
cerimônia de enrega da premiação, por cona própria, sem ônus para o CNPq.

7. Divulgação dos Resulados e Cerimônia de Enrega do Prêmio

7.1. A divulgação do resulado preliminar ocorrerá em maio de 2026, no
endereço: htps://www.gov.br/cnpq/p-br.

7.2. A divulgação do resulado final ocorrerá em junho de 2026, no endereço: htps://www.gov.br/cnpq/p-
br.

7.3. A cerimônia de enrega do Prêmio será realizada em daa e local a serem definidos.

8. Impugnação do Edial

8.1. Decairá do direio de impugnar os ermos dese Edial o cidadão que não o fizer aé 10 (dez) dias
corridos a parr de sua publicação.
8.1.1. Caso não enha impugnado empesvamene o Edial, o proponene se vincula a odos os seus
ermos, decaindo o direio de conesar as suas disposições.

8.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Gabinee da Presidência do CNPq, por correspondência elerônica,
para o endereço: gabinee@cnpq.br, seguindo os râmies processuais previsos na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

9. Recursos Adminisratvos

9.1. O(a) candidao(a) poderá recorrer movadamene do resulado da avaliação, por meio de um recurso
denro do prazo previso no cronograma dese Edial.
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9.2. O recurso deve ser enviado exclusivamene por e-mail para: aendimeno@cnpq.br.

9.3. A Coordenação de Execução e Difusão de Prêmios Nacionais e Inernacionais em CTCI - COEDP receberá
os recursos apresenados e os encaminhará conforme o râmie previso na Poraria CNPq nº 1.150, de 17
de novembro de 2022.

9.4. Após a análise dos recursos adminisravos, os resulados serão divulgados no poral do CNPq.

9.5. Serão admidos recursos quando o(a) candidao(a) aponar que houve falha de avaliação ou no
procedimeno operacional/adminisravo, apresenadas as razões para o pedido de reconsideração.

10. Considerações Finais

10.1. Os(as) agraciados(as) concordam com a divulgação do resulado e a publicação dos rabalhos, no odo,
em pare, ou em exo resumido pelo(a) auor(a), em forma a ser definida pelo CNPq.
10.1.1. O(a) agraciado(a) menor de idade encaminhará auorização para as referidas divulgação e publicação
assinada por seu responsável legal.

10.2. Os(as) agraciados(as) compromeem-se a comparecer à solenidade de enrega do Prêmio, na
qualidade de convidados(as) do CNPq.

10.3. O período de indicações poderá ser prorrogado, a criério do CNPq, sem necessidade de alerar o
presene Edial.

10.4. Informações sobre as edições aneriores e a aual do Prêmio Desaque na Cienfica e Tecnológica
(PICT) poderão ser enconrados no seguine endereço: htps://www.gov.br/cnpq/p-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/premios/home-pic.

10.5. Dúvidas ou esclarecimenos adicionais deverão ser encaminhados para o endereço elerônico
aendimeno@cnpq.br, pelo elefone (61) 3211-4000 ou pelo formulário htps://www.gov.br/cnpq/p-
br/canais_aendimeno/cenral-de-aendimeno.
10.5.1. O aendimeno elefônico encerra-se impreerivelmene às 18h30 (horário de Brasília), em dias úeis.
10.5.2. É de responsabilidade do(a) represenane insucional enrar em conao com o CNPq em empo
hábil para ober informações ou esclarecimenos.
10.5.3. Evenual impossibilidade de conao ou ausência de resposa do CNPq não será admida como
jusficava para a inobservância do prazo previso no iem 4.3.

10.6. Os casos não previsos nos ermos dese Edial serão decididos pela Direoria de Cooperação
Insucional, Inernacional e Inovação do CNPq.

Brasília, na daa da assinaura elerônica.

OLIVAL FREIRE JUNIOR
Presidene do CNPq

Documento assinado eletronicamente por OLIVAL FREIRE JUNIOR, Presidente do CNPq -
Portaria Casa Civil nº 1.430 de 18 de dezembro de 2025, em 06/02/2026, às 16:01, conforme o art.
6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cnpq.br/verifica.html informando o
código verificador 2610362 e o código CRC BEDDEDC6.
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